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EXTRATO

PROCESSO Nº: 2026.0000.604.9942 ASSUNTO: Contrato nº 
005/2026, que entre si celebram o Estado de Goiás por meio do 
Conselho Escolar Parque Alvorada - CNPJ: 41.403.240/0001-14 
e a pessoa jurídica Comercial de Alimentos Parque Santa Fé Ltda 
- CNPJ: 41.403.240/0001-14. DO OBJETO: aquisição de gêneros 
alimentícios, para atender as necessidades do Conselho Escolar 
Parque Alvorada, da Unidade Escolar Colégio Estadual Padre Dário 
de Romedis, município Luziânia-GO. DA MODALIDADE: Adesão 
a Ata de Registro de Preços nº 002/2025. DO VALOR: R$ 96,40 
(Noventa e seis reais e quarenta centavos) DOS RECURSOS: 
Fonte: PNAE/TE
DA VIGÊNCIA: O contrato vigerá por 07 (sete) meses a contar 
da data de sua assinatura do contrato. DATA DE ASSINATURA: 
07/05/2026.
.

Patrícia de Souza Baroldi Freitas
PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

<#ABC#622983#17#712577/>

Protocolo 622983
<#ABC#623075#17#712676>

EXTRATO DE CONTRATO
2ª CHAMADA PÚBLICA 2026

Contrato nº 001/2026. PROCESSO nº 2025.0000.612.0470 
UNIDADE ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL MARIA DE 
LOURDES ESTIVALLET TEIXEIRA; Contratante: Conselho Escolar 
PROFESSOR JOSÉ WALDICI LUCATTI CNPJ: 25.116.309/0001-72 
Contratada: COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE GOIATUBA-COMPAG. CNPJ 
nº: 25.302.973/0001-06. OBJETO: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para a Merenda Escolar. VALOR: R$ 28.842,66 (vinte 
e oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis 
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 15/05/2026.

TAHISA BORGES FELIX PEREIRA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

<#ABC#623075#17#712676/>

Protocolo 623075
<#ABC#622542#17#712091>

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP Nº 006/2026 - SISLOG 117224

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de Educação, 
torna público aos interessados o “ADIAMENTO SINE DIE”, do 
procedimento licitatório, Pregão Eletrônico SRP nº 006/2026 - 
Contratação nº 117224, Processo nº 202500005035493, com 
abertura prevista para 11.05.2026 às 09h. Tipo da Licitação: Menor 
Preço por Item, para revisão do Termo de Referência devido 
Impugnação protocolada. Objeto: Aquisição de Carrinhos de 
Recarga para chromebooks.  Informações adicionais poderão ser 
obtidas junto à Gerência de Licitação. Fone: (62) 3220.9569, e-mail: 
licitacao@seduc.go.gov.br.

Alessandra Batista Lago
Gerente de Licitação

<#ABC#622542#17#712091/>

Protocolo 622542

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#622882#17#712468>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA SEEL 99, DE 14 DE MAIO DE 2026
Designa gestores, substituto e fiscal de 
contratos administrativos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, 
destinados à estruturação e execução 
de eventos promovidos e apoiados pela 
Pasta, e estabelece suas atribuições.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, pelo art. 117 da Lei 

federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e tendo em vista o que 
consta dos Processos SEI 202617576002323 relacionados nesta 
Portaria.

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 

para, sem prejuízo de suas atribuições atuais, acompanharem, 
fiscalizarem e gerenciarem os contratos celebrados pelo Estado de 
Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, 
referentes à estruturação e execução de eventos promovidos e 
apoiados por esta Pasta:

I - Contrato nº 16/2026 - Processo nº 202617576002103 - 
Empresa: MIX GERADORES LTDA, CNPJ nº 44.203.378/0001-68;

II - Contrato nº 17/2026 - Processo nº 202617576002110 
- Empresa: 2V EMPREENDIMENTOS, NEGOCIOS E SERVICOS 
LTDA, CNPJ nº 46.672.831/0001-00;

III - Contrato nº 18/2026 - Processo nº 202617576002108 
- Empresa: AIALA TENDAS LTDA, CNPJ nº 20.766.320/0001-64;

IV - Contrato nº 19/2026 - Processo nº 202617576002102 
- Empresa: MS EVENTOS LTDA, CNPJ nº 23.684.531/0001-46;

V - Contrato nº 20/2026 - Processo nº 202617576002079 
- Empresa: DRR MULTI EVENTOS LTDA, CNPJ nº 
28.391.564/0001-11;

VI - Contrato nº 21/2026 - Processo nº 202617576002081 - 
Empresa: POR DENTRO DO ESPORTE EVENTOS ESPORTIVOS 
LTDA, CNPJ nº 11.858.912/0001-15;

VII - Contrato nº 22/2026 - Processo nº 202617576002109 
- Empresa: 2V EMPREENDIMENTOS, NEGOCIOS E SERVICOS 
LTDA, CNPJ nº 46.672.831/0001-00;

VIII - Contrato nº 23/2026 - Processo nº 202617576002078 
- Empresa: DORANICE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, CNPJ nº 
08.687.366/0001-92;

IX - Contrato nº 24/2026 - Processo nº 202617576002104 
- Empresa: HS ESTRUTURAS LTDA, CNPJ nº 07.198.938/0001-07.

a) Gestor do Contrato: LUIS GUSTAVO DE ARAUJO 
FERREIRA, CPF nº ***.913.531-**, ocupante do cargo de 
Superintendente de Esporte e Lazer.

b) Substituto do Gestor do Contrato: DARTANIAN 
ADRIANO AGUIAR FLAUSINO, CPF nº ***.744.231-**, ocupante do 
cargo de Superintendente de Segurança e Infraestrutura Esportiva.

c) Fiscal do Contrato: ALEDINO LUIZ JACINTO MONTES 
, CPF nº ***.501.536 -**, ocupante do cargo de Gerente de 
Cerimonial e Eventos Esportivos.

Art. 2º ESTABELECER que, para a consecução do 
objetivo proposto neste ato, os servidores ora designados deverão, 
no que couber:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial;

II - acompanhar as ocorrências relacionadas à execução 
dos contratos e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de 
habilitação das contratadas, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 
fiscalização dos contratos, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações dos contratos para fins 
de atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização de novos procedimentos;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” 
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução dos contratos;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório 
de riscos durante a gestão dos contratos, com apoio dos fiscais 
técnico, administrativo e setorial;

VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelas contratadas, com 
menção ao desempenho na execução contratual, baseado em 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas;

IX - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, na forma da legislação vigente..

Art. 3º Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 14 de maio de 2026

WELLINGTON PEIXOTO
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

<#ABC#622882#18#712468/>

Protocolo 622882

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#622817#18#712398>

PORTARIA SSP Nº 513, DE 14 DE MAIO DE 2026

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso da atribuição que 
lhe confere a Portaria nº 0444, de 7 de maio de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 24.281, e em atenção ao 
Processo nº 202600016015927, resolve:

Art. 1º  Fica designado o servidor RUBENS RAFAEL DA 
SILVA, inscrito no CPF nº ***.414.851-**, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Autópsia, do quadro de pessoal da Superintendência de 
Polícia Técnico-Científica, para, sem prejuízo de suas atribuições, 
responder pelo expediente da 10ª Coordenação Regional de Polícia 
Técnico-Científica de Anápolis, no período de 13 de julho a 1º de 
agosto de 2026, em substituição ao titular da referida unidade 
administrativa, o servidor WIGNEY GUSTAVO COSTA, inscrito no 
CPF nº ***.560.451-**, ocupante do cargo de Perito Criminal, que 
estará em gozo de férias, conforme Requerimento de Férias (SEI 
nº 90233645).

Art. 2º  A presente Portaria deverá ser encaminhada à 
Superintendência de Polícia Técnico-Científica e à Gerência de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas/SSP para conhecimento e 
demais providências.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#622817#18#712398/>

Protocolo 622817
<#ABC#622818#18#712399>

PORTARIA SSP Nº 507, DE 14 DE MAIO DE 2026

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso da atribuição que 
lhe confere a Portaria nº 0444, de 7 de maio de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 24.281, e objetivando o 
cumprimento do Decreto estadual nº 9.572, de 5 de dezembro de 
2019, que dispõe sobre o Sistema de Correição do Poder Executivo 
do Estado de Goiás - SISCOR/GO, e em atenção ao Processo nº 
202600016015425, resolve:

Art. 1º  Fica designada a servidora CAMILA NUNES DE 
ALMEIDA, inscrita no CPF nº ***.724.111-**, ocupante do cargo 
de Escrivã de Polícia Civil, ora à disposição desta secretaria, 
para exercer a função de Presidente da Comissão Permanente 
de Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoas 
Jurídicas - PAR, instituída por meio da Portaria nº 1112, de 15 de 
outubro de 2025, em substituição ao servidor EUDOMAR MACEDO 
LISBOA, inscrito no CPF nº ***.591.465-**, ocupante do cargo de 1º 
Sargento da Polícia Militar.

Art. 2º  A presente Portaria deverá ser encaminhada 
à Superintendência de Gestão Integrada/SSP e à Corre-
gedoria-Setorial/SSP, para conhecimento e demais providências.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#622818#18#712399/>

Protocolo 622818
<#ABC#622819#18#712400>

PORTARIA SSP Nº 509, DE 14 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o Decreto de 5 de abril de 2022, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 23.772 - Suplemento, em 
observância ao Decreto estadual nº 9.572, de 5 de dezembro de 
2019, que dispõe sobre o Sistema de Correição do Poder Executivo 
do Estado de Goiás - SISCOR/GO, e em atenção ao Processo nº 
202600016015425, resolve:

Art. 1º  Fica designado o servidor EUDOMAR MACEDO 
LISBOA, inscrito no CPF nº ***.591.465-**, ocupante do cargo de 
1º Sargento da Polícia Militar, ora à disposição desta secretaria, 
para exercer a função de Presidente da Comissão Permanente 
de Processo Administrativo de Fornecedores - PAF, instituída por 
meio da Portaria nº 712, de 23 de julho de 2024, em substituição 
à servidora CAMILA NUNES DE ALMEIDA, inscrita no CPF nº 
***.724.111-**, ocupante do cargo de Escrivã de Polícia Civil.

Art. 2º  A presente Portaria deverá ser encaminhada 
à Superintendência de Gestão Integrada/SSP e à Corre-
gedoria-Setorial/SSP, para conhecimento e demais providências.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#622819#18#712400/>

Protocolo 622819
<#ABC#622943#18#712535>

PORTARIA nº 498/2025/SSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, considerando o teor 
do art. 195, incisos I e II, § 1º, da Lei estadual nº 20.756/2020, bem 
como o Decreto nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019, publicado no 
Diário Oficial/GO nº 22.967, suplemento, de 08 de janeiro de 2019, 
c/c o Decreto nº 9.430, de 17 de abril de 2019, publicado no Diário 
Oficial/GO nº 23.037, de 22 de abril de 2019, e, ainda, tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar, de rito 
Ordinário, nº 202200016014505;

RESOLVE:
I - RECONHECER a prescrição e DECLARAR extinta a 

punibilidade de JAIR ANTÔNIO RODRIGUES, ocupante do cargo 
de Assistente de Gestão Administrativa, devido ao transcurso do 
prazo prescricional do Processo Administrativo Disciplinar, de rito 
Ordinário, n. 202200016014505, nos moldes do art. 7º, inciso XXIX 
da Constituição Federal, art. 316, inciso I, da Lei n. 10.460/1988, 
também repetido no art. 198, inciso I, da Lei estadual n. 20.756/2020;

II - DETERMINAR que, após o trânsito em julgado deste 
feito, com a expedição da pertinente certidão, proceda ao 
arquivamento dos autos nesta Corregedoria Setorial.

PUBLIQUE-SE.

Goiânia, 12 de maio de 2026.

RENATO BRUM DOS SANTOS
Secretário

<#ABC#622943#18#712535/>

Protocolo 622943
<#ABC#622896#18#712481>

AVISO DE ADIAMENTO - Pregão Eletrônico 113/2025
SISLOG: 117969. Objeto: Aquisição de equipamentos médi-
co-hospitalares. O agente de contratação responsável pelo 
procedimento em tela comunica aos interessados que a sessão 
pública definida para o dia 19/05/2026 foi adiada para o dia 
03/06/2026 às 09h, tendo em vista alterações no Edital.

Iris Pereira da Silva Arruda - Agente de Contratação
<#ABC#622896#18#712481/>

Protocolo 622896
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